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§ 4o Para o efeito do disposto no § 3o , a ANP poderá
estabelecer os termos e condições de marcação dos produtos para
sua identificação e exigir o envio de informações relativas à
produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qua-
lidade, à movimentação e à estocagem dos mesmos." (NR)

"Art. 2o Os infratores das disposições desta Lei e demais
normas pertinentes ao exercício de atividades relativas à indústria
do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao abastecimento
nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administra-
tivas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:

..............................................................................................." (NR)

"Art. 3o .....................................................................................

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à in-
dústria de biocombustíveis, ao abastecimento nacional de com-
bustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, sem pré-
vio registro ou autorização exigidos na legislação aplicável:

..............................................................................................." (NR)

Art. 3o O § 1o do art. 9o da Lei no 8.723, de 28 de outubro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1o O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual
até o limite de vinte e cinco por cento ou reduzi-lo a dezoito por
cento." (NR)

Art. 4o Para atendimento ao disposto nesta Medida Provi-
sória, a ANP promoverá a adequação de seus regulamentos em até
cento e oitenta dias e estabelecerá prazos para as empresas com
atividades em curso adequarem-se às novas disposições.

Art. 5o Os arts. 1o , 2o e 3o do Decreto-Lei no 509, de 20 de
março de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................

§ 1o A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

§ 2o A ECT tem atuação no território nacional e no exterior.

§ 3o Para a execução de atividades compreendidas em seu
objeto, a ECT poderá:

I - constituir subsidiárias; e

II - adquirir o controle ou participação acionária em so-
ciedades empresárias já estabelecidas." (NR)

"Art. 2o ....................................................................................
..........................................................................................................

III - explorar os serviços de logística integrada, financeiros e
postais eletrônicos.

Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação
do Ministério das Comunicações, firmar parcerias comerciais que
agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua
infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento." (NR)

"Art. 3o A ECT tem a seguinte estrutura:

I - Assembleia Geral;

II - Conselho de Administração;

III - Diretoria Executiva; e

IV - Conselho Fiscal." (NR)

Art. 6o O Decreto-Lei no 509, de 20 de março de 1969, passa
a vigorar acrescido do seguinte artigo:

"Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976." (NR)

Art. 7o O inciso XVII do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
a Comissão de Financiamentos Externos, a Assessoria Econô-
mica, a Assessoria Extraordinária para a Gestão e o Acompa-
nhamento do Programa de Aceleração do Crescimento e até sete
Secretarias;" (NR)

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2011

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS S U B TO TA L SUPERIORES INTERM. E
S U B A LT. S U B TO TA L TO TA L

AE VA CA CMG CF CC CT 1T 2T
CORPO DA ARMADA

OFICIAIS DA ARMADA (CA) 5 18 34 57 235 389 533 575 297 242 2.271 2.328
COMPLEMENTAR DE OFICIAIS

DA ARMADA
(QC-CA)

- - - - - - - 25 27 88 140 140

S U B TO TA L 5 18 34 57 235 389 533 600 324 330 2 . 4 11 2.468
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

OFICIAIS FUZILEIROS NAVAIS
(FN)

1 2 6 9 60 11 6 159 151 88 61 635 644

COMPLEMENTAR DE OFICIAIS
FUZILEIROS NAVAIS (QC-FN)

- - - - - - - 6 7 31 44 44

S U B TO TA L 1 2 6 9 60 11 6 159 157 95 92 679 688
CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

OFICIAIS INTENDENTES DA MA-
RINHA (IM)

- 1 6 7 51 11 2 155 137 82 65 602 609

COMPLEMENTAR DE OFICIAIS
INTENDENTES DA MARINHA

(QC-IM)

- - - - - - - 43 47 102 192 192

S U B TO TA L - 1 6 7 51 11 2 155 180 129 167 794 801
CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA

OFICIAIS ENGENHEIROS DA MA-
RINHA (EN)

- 1 5 6 56 71 89 66 238 - 520 526

S U B TO TA L - 1 5 6 56 71 89 66 238 - 520 526
CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

MÉDICOS (Md) - 1 4 5 47 87 140 144 189 - 607 612
CIRURGIÕES DENTISTAS (CD) - - - - 15 56 69 76 76 - 292 292

APOIO À SAÚDE (S) - - - - 14 56 76 78 11 0 - 334 334
S U B TO TA L - 1 4 5 76 199 285 298 375 - 1.233 1.238

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
TÉCNICO (T) - - - - 44 196 349 324 198 - 1 . 111 1 . 111

CAPELÃES NAVAIS (CN) - - - - 2 5 7 17 15 - 46 46
AUXILIAR DA ARMADA (AA) - - - - - - - 172 146 73 391 391

AUXILIAR DE FUZILEIROS NA-
VAIS (AFN)

- - - - - - - 67 43 30 140 140

S U B TO TA L - - - - 46 201 356 580 402 103 1.688 1.688
TO TA L 6 23 55 84 524 1.088 1.577 1.881 1.563 692 7.325 7.409

Art. 8o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9o Ficam revogados o inciso III do § 1o do art. 1o da Lei
no 9.847, de 26 de outubro de 1999, os arts. 8o , 9o e 10, bem como
os §§ 1o a 4o do art. 4o , todos do Decreto-Lei no 509, de 20 de março
de 1969.

Brasília, 28 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Wagner Gonçalves Rossi
Fernando Damata Pimentel
Edison Lobão
Miriam Belchior
Paulo Bernardo Silva

DECRETO No 7.467, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Distribui os efetivos de oficiais da Marinha
em tempo de paz para o ano de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei no 9.519, de 26 de novembro de
1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam distribuídos os efetivos de oficiais pelos Pos-
tos, Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha para o ano de 2011, na
forma do anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Jobim
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